




, “o

reduzido a instrumento escrito”.





–

Processo Penal “todas

oridade”

Nesse mesmo condão, Capez enfatiza em sua obra que “tendo em vista as 

stência de uma investigação verbal”



Capez frisa que “o direito genérico de obter informações dos órgãos públicos, 

imperativos ditados pela segurança da sociedade e do Estado”

– –

seu art. 7º, XIII a XV, e § 1º, “poderá o advogado consultar os autos de inquérito, mas 

alização de atos procedimentais”. 

preso tem direito a assistência de advogado, “o preso será informado de seus direitos, 

e de advogado”.

reforça Capez não pode ficar a cargo de particular “ainda que a titularidade da ação 

penal seja atribuída ao ofendido”

infração penal. Consoante exposto no artigo 5º, I, do Código de Processo Penal: “Nos 

– de ofício”



policial: “inquérito policial deverá ser presidido por uma autoridade 

pública”.

“A autoridade policial não poderá mandar arquivar autos de inquérito”.



policial: “Não s

se suspeitas, quando ocorrer motivo legal”. 

conservação das coisas” (J



Capez evidencia que “a confissão extrajudicial terá validade como elemento de 

instrução processual”



. “Nos termos do art. 155 do Código de Processo Penal, 

dade da sentença” (STJ, AgRg no AREsp 1.773.536/AM, Rel. Min. 

– JÚRI: “as qualificadoras foram 

s condenatórios do Tribunal do Júri” (STJ, REsp 



os fatos “que 

violação ao princípio em testilha”

que “aos litigantes, em processo 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerente”. 

se, que o referido “processo administrativo” se relaciona a 



–
–

litigantes”



Constituição de 1988 “o direito ao contraditório nos processos administrativos e 

judiciais”.

vez que o “inquérito policial um procedimento 

aprimoramento e adequação a nova realidade processual penal brasileira”

Conforme exposto, aduz o doutrinador Célio Luiz Ferreira que, “o inquérito 

se o judiciário no caso de flagrante delito, traves de computador “on line”, e 

emitidas”



– –
–

– – – –
–



inquérito policial, “Não se poderá opor suspeição às autoridades policiais nos atos do 

se suspeitas, quando ocorrer motivo legal.”. 



defendidas pela mais respeitável doutrina”

” 

“

”



VII, Capítulo III, que dispõe sobre interrogatório, o art. 185 preconiza que “

qualificado e interrogado na presença de seu defensor, constituído ou nomeado”. 
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